
Salvador, Bahia
Quarta-feira

09 de Novembro de 2022
Ano IX • nº 2027

Página 4

Maria  das  Gracas
Novaes

SEC 11257456 193621 13/05/2020 13/05/2020

José  Raimundo  Santos
Rocha

SSP/BA 59080225 186234 14/05/2020 14/05/2020

Renato da Silva PC/BA 20213595 192810 14/05/2020 14/05/2020

Ana  Maria  Mendes
Oliveira Santos da Costa

PC/BA 20409859 192878 14/05/2020 14/05/2020

Maisa Ferreira Gallo SESAB 19229927 51095158 14/05/2020 14/05/2020

Claudicea  Fernandes  e
Fernandes

SESAB 19218331 193940 14/05/2020 14/05/2020

As  melhorias  posteriores  à  data  das  inativações  deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 03 de novembro de 2022

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/010918/2022
Natureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Polícia Militar do Estado da Bahia (PM/BA)
Relator: Conselheiro Gildásio Penedo Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 001982/2022

EMENTA: Transferência  para  Reserva  Remunerada  com  proventos  integrais.
Apreciação das Portarias concessórias conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro,  reconheço a
legalidade  das  Portarias  Concessórias  de  Transferência  para  Reserva
Remunerada, a seguir relacionadas, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado
da  Bahia,  reunidos  no  Lote  nº  513/2022,  a  partir  da  data  de  publicação  dos  atos
originais:

Parte/Responsável Órgão Cadastro Ato Data
Aposentadoria

Data
Publicação

Ari  da  Paixão  Teixeira
Santana

PM/BA 3028332651175091 27/08/2021 27/08/2021

Cláudio Júlio Augusto Lima
Guedes

PM/BA 3025135851174990 28/08/2021 28/08/2021

Neil Jocio Jatoba Alves PM/BA 3027065151174990 28/08/2021 28/08/2021

Alberico da Cruz Araújo PM/BA 3025515551175265 28/08/2021 28/08/2021

José Carlos Rosa Souza PM/BA 3027073351175265 28/08/2021 28/08/2021

Ademário  Vasconcelos
Maciel dos Santos

PM/BA 3027825951175265 28/08/2021 28/08/2021

Carlos  Augusto  Chagas
Sena

PM/BA 30270373 317803 31/08/2021 31/08/2021

Antônio  Oliveira  dos
Santos

PM/BA 3019982151175437 01/09/2021 01/09/2021

Elmir Sales Santos PM/BA 3025529951175437 01/09/2021 01/09/2021

Manoel  Santos  da
Conceição

PM/BA 3024935451175752 01/09/2021 01/09/2021

Arivaldino Oliveira Cruz PM/BA 3027044551175873 01/09/2021 01/09/2021

As melhorias  posteriores  à  data  das  inativações  deverão  ser  incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 03 de novembro de 2022

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/010947/2022
Natureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB)
Relator: Conselheiro Gildásio Penedo Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 001983/2022

EMENTA: Aposentadorias  Voluntárias  com  proventos  integrais.  Apreciação  das
Portarias concessórias conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade das Portarias Concessórias das Aposentadorias Voluntárias com
proventos integrais, a seguir relacionadas, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde do Estado da Bahia,  reunidos no Lote nº  510/2022,  a partir  da data  de
publicação dos atos originais:

Parte/Responsável Órgão Cadastro Ato Data
Aposentadoria

Data
Publicação

Sirley Maurania Fernandes
Neves

SESAB 1921853251099981 04/06/2020 04/06/2020

Zilma  Tereza  Pimentel  de
Lima

SESAB 1921851051099992 04/06/2020 04/06/2020

Miriam  Rodrigues  dos
Santos de Souza

SESAB 1925149151100008 05/06/2020 05/06/2020

Luzia  Amelia  Gaspar  de
Freitas

SESAB 1922181651100200 06/06/2020 06/06/2020

Lúcia  de  Fátima
Castellucci Ferreira

SESAB 19225825 195716 10/06/2020 10/06/2020

Simone Cruz Pimentel SESAB 19123661 202367 13/06/2020 13/06/2020

Joelma  Pinheiro  Meira
Barbosa

SESAB 1925361651106906 18/06/2020 18/06/2020

Ednede  Alves  da  Silva  e
Silva

SESAB 1922598851107652 24/06/2020 24/06/2020

Jussara Santos Ramos SESAB 19328272 205639 24/06/2020 24/06/2020

Adson  José  Barbosa
Coelho

SESAB 1931409051107743 25/06/2020 25/06/2020

As melhorias  posteriores  à  data  das  inativações  deverão  ser  incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 03 de novembro de 2022

Gildásio Penedo Filho
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 362, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE nomear  ANÉSIO  PEREIRA
JÚNIOR, cadastro nº 749.833, para o Cargo em Comissão de Gerente de Auditoria,
Símbolo TCE-04, deste Tribunal.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 363, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova o Plano Operacional Anual do TCE/BA, para o exercício
de  2022,  com  as  alterações  promovidas  até  14/10/2022,
conforme disposto no art. 10 da Resolução nº 092/2021. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial quanto ao disposto no inciso I do
art. 6º do Regimento Interno, tendo em vista o cumprimento do rito estabelecido no
art.  10  da  Resolução  nº  092/2021,  e  baseado  na  conclusão  da  exposição  de
motivos elaborada pela Gerência de Planejamento (GP), da Diretoria de Gestão
Estratégica (DGE), resolve APROVAR o Plano Operacional do Tribunal de Contas
do Estado da Bahia  (POA 2022),  para o  exercício de 2022,  com as alterações
promovidas até 14/10/2022, constantes no documento nº TCE/010897/2022. 

MARCUS PRESÍDIO
Presidente 
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